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MENSAGEM Nº. 066/2023 
 
 
 

Senhor Presidente e Nobres Edis,  
 
 

Comunico à Mesa Diretora dessa Ilustre Casa Legislativa que 

fazendo uso da competência que me é outorgada pela Lei Orgânica Municipal no artigo 67, 

§ 1º combinado com o artigo 88, II, vetei totalmente o Projeto de Lei N°. 111/2023, de 

autoria Parlamentar, constante do caderno processual administrativo nº.18.189/2023, cujo o 

teor é seguinte:  
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A alteração proposta pela Câmara de Vereadores tenta modificar o §1º, do Art. 1º da Lei Nº. 

4827/2023 por onde aumenta substancialmente o fornecimento gratuito de fraldas 

descartáveis no Município do Município de Guarapari, serviço público planejado 

(administrativamente, orçamentariamente e financeiramente) que sendo executado pelo 

órgão da Secretaria Municipal da Saúde – SEMSA. 

 

Embora louvável a preocupação dos Ilustres Vereadores proponentes da alteração, vale 

ressaltar que a proposta de lei, da forma que se apresenta é inconstitucional e contrária ao 

interesse público. 

 

A positivação da Lei Nº. 4827/2023 é de autoria do Poder Executivo, contudo, esclareça-se 

que no curso processo legislativo sofreu propostas de emendas do Poder Legislativo, que, 

por sua vez, foram vetadas pelo Poder Executivo o que culminou na promulgação do ato 

pela Presidência dessa Casa de Leis, após cumprimento do rito processual legislativo.  

 

A Lei Nº. 4827/2023, em vigor, ainda que promulgada por esse Parlamento não lhe garante 

a iniciar ou deflagrar outra proposta de lei alterando e aumentando consideravelmente 

despesa para o Poder Executivo, sem qualquer fundamentação técnica administrativa, 

orçamentária, financeira e jurídica que lhe confira burlar os preceitos de iniciativa de Leis, 

conferidas pelo rol taxativo capitulado pelo Art. 58 da Lei Orgânica Municipal – LOM:  

 

Art. 58 – São de iniciativa privativa do Prefeito, as Leis que dispõem sobre: 
  
 

I – organização administrativa do Poder Executivo, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração; 
  
II – o regime jurídico único dos servidores, criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo, ou aumento 
de sua remuneração, vantagens, estabilidade e aposentadoria; 
  
III – fixação ou modificação do efetivo da guarda municipal; 
  
IV – criação, estruturação e atribuição das Secretarias 
Municipais e Órgãos do Poder Executivo. 

 
Isso porque compete privativamente ao Prefeito Municipal propor Projeto de Lei que 
disponha sobre a organização e funcionamento, e execução dos serviços públicos da 
administração municipal, mais especificamente no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde 
- SEMSA, conforme se extrai dos incisos I, II e IV do art. 58 da Lei Orgânica do Município – 
LOM.  
 
O princípio constitucional da reserva de administração intenta limitar a atuação legislativa 
em matérias sujeitas à competência administrativa do Poder Executivo. Trata-se de princípio 
que prestigia a separação dos poderes, com o que se impede a ingerência normativa do 
Poder Legislativo em matérias de competência executiva. Daí porque são formalmente 
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inconstitucionais as leis, de origem parlamentar, que dispõem sobre serviços públicos 
(planos/programas/projetos), matéria orçamentária com reflexo de aumento de despesa e 
sobre assunto que diz respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública. 
 
A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, porém 
residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e privativamente, à 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito 
ao processo legislativo, mais especificamente, inobservado aquele que detém o poder de 
iniciativa legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de 
inconstitucionalidade, como no caso sob comento.  
 
Deste modo, a conjectura, em questão, viola frontalmente matéria de competência privativa 
do Chefe do Poder Executivo, que estão previstas nos incisos I, II e IV do art. 58 da Lei 
Orgânica Municipal – LOM, pois adentra no planejamento 
administrativo/orçamentário/financeiro, organização e funcionamento do serviço público da 
administração municipal, no caso da SEMSA.   
 
O veto total ao Projeto de Lei, em tramitação de iniciativa parlamentar se faz necessário 
para evitar a invasão de competência do Legislativo no Executivo Municipal, ao qual cumpre 
dispor sobre o fornecimento de fraldas, inserida no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde 
- SEMSA. Ou seja, apenas por lei de iniciativa do Poder Executivo poderia ocorrer a 
alteração e a regulamentação desta matéria específica, sob pena de violação ao art. 58 da 
LOM. 
 
In casu, a proposição de inciativa Parlamentar acaba por gerar aumento de despesa sem a 
indicação da respectiva fonte e recurso para suportar o aumento do custo. O Parlamento 
tenta fintar o entendimento constitucional, editando o Art. 2º, a qual passo a destacar e 
transcrevê-lo:  
 

Art. 2º As despesas decorrentes da alteração legislativa 
constante do artigo 1º correção por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 
Note-se que, os Nobres Edis sabem dos reflexos administrativo, orçamentários e financeiros 
decorrentes desta pretensa alteração legislativa, sendo caracterizado e evidenciado pelo 
aumento da despesa com o serviço público de fornecimento de fraldas que vem sendo 
objeto de planejamento, direcionamento e monitoramento constante, pelo órgão 
responsável (Secretaria Municipal da Saúde – SEMSA) pela execução do programa/projeto, 
porém, os parlamentares insistem em desrespeitar preceitos da própria Lei Orgânica 
Municipal (LOM) e das Constituições Estadual e Federal que juraram cumprir quando 
assumiram suas funções como agente político no cargo de vereador.  
 
O Poder Legislativo ao adentrar na competência do Chefe do Executivo afronta não só o 
dispositivo já elencado, como também, um dos basilares princípios constitucionais que 
fundamenta o Estado Democrático de Direito, qual seja, o Princípio da Separação dos 
Poderes que está encartado no artigo 2º da Constituição Federal de 1988. 
 
Ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos 

de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público 

Municipal.  
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Prescindindo quanto aos motivos que levaram a conjectura, ela se apresenta como 

inconstitucional, por interferir na realização, em certa medida, da gestão administrativa do 

Poder Executivo. 

 

Com efeito, o Projeto de Lei, na prática, invade a esfera da gestão administrativa, 

orçamentária e financeira, do Município, que cabe exclusivamente ao Poder Executivo, e 

que envolve o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo 

municipal. Isso equivale à prática invasão de competência, de sorte a malferir a separação 

dos poderes, bem como, aumentar despesas, sem a indicação da respectiva fonte de 

recursos.  

 

Da Falta de Interesse Público, pelo legislador.  
 

A alteração do texto de lei incorre na falta de interesse público, pois, conforme se extrai, a 

proposta acaba por gerar acréscimo de despesa e por legislar sobre matéria não lhe é afeta 

a iniciativa conferida constitucionalmente.   

 
Em suma, o Projeto de Lei, em análise, manifesta ingerência indevida em matéria afeta à 
iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo e, portanto, em vilipêndio à 
disciplina prevista na Lei Orgânica Municipal - LOM, relativa às normas de absorção 
compulsória (ou de repetição obrigatória) das Constituições Estadual e Nacional acerca do 
devido processo legislativo. Elaborada mediante iniciativa dos Vereadores, as disposições 
da lei ora atacada versam, inequivocamente, sobre matéria concernente à organização 
administrativa, orçamento/finanças, serviço público e ao funcionamento da administração 
direta do Poder Executivo, matérias estas de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, sob pena de violação frontal aos incisos I, II e IV do art. 58 da LOM. 
 
Por prudência, o assunto foi submetido à análise jurídica da Douta Procuradoria Geral do 

Município – PGM e a Secretaria Municipal da Saúde – SEMSA que, por sua vez, 

manifestaram pelo veto total, conforme razões anexas, a qual adiro a integralidade das 

recomendações, como fundamento para o veto aposto ao projeto de lei, ora sob exame.  

 
Diante do exposto e, com fundamento nos citados dispositivos legais, o Poder Executivo 
VETA INTEGRALMENTE o Projeto de Lei Nº. 111/2023, uma vez que se revela 
inconstitucional, contrário ao interesse público, além de invadir competência de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira do Poder Executivo, mantendo-se a redação 
original da Lei Nº. 4827/2023. 
 
Estas sãos as razões que veto total o autógrafo de Lei em exame, por considerar que a 
proposição aprovada pela Câmara de Vereadores não atende ao imperativo para qual foi 
estruturado.  

 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

 
Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA  
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI-ES. 
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Guarapari – ES, 13 de julho 2023. 

 

 

OF. GAB. CMG Nº. 100/2023 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA   

MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 

 

 

 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 

Colenda Edilidade a MENSAGEM Nº. 066/2023, que apõe veto total 

ao Projeto de Lei Nº. 111/2023, de autoria Parlamentar, originário 

do caderno processual n°. 18.189/2023.  

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 
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